
PORTARIA Nº 2.675/2023

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE.

O  SUBSECRETÁRIO  DE  GESTÃO  DE
RECURSOS  HUMANOS  do  Município  de
Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito
Santo, no uso de suas atribuições delegadas
através  dos  Decretos  nºs.  28.401/2019  e
31.483/2022, resolve:

Art. 1º Conceder  licença para tratamento
de saúde aos servidores constantes na relação abaixo, conforme atestados
médicos apresentados e anexos aos processos mencionados, nos termos do
artigo 2º da Lei nº 7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019.

SERVIDOR
CARGO LOTAÇÃO

LICENÇA
PROC. Nº

DIAS INÍCIO

DENISE MENDES CARRIJO DIAS Professor PEB-D SEME

01 DIA
02 DIAS
01 DIA
01 DIA
01 DIA
01 DIA
02 DIAS
01 DIA

23/10/2023
24/10/2023
30/10/2023
10/11/2023
17/11/2023
24/11/2023
30/11/2023
06/12/2023

74536/2023
74841/2023
76159/2023
78838/2023
80390/2023
82262/2023
84051/2023
85084/2023

LUCIA HELENA SILVA DE OLIVEIRA Professor PEB-B SEME 15 DIAS 13/10/2023 71512/2023

MARIA CECILIA MELLO DE OLIVEIRA Professor PEB-B SEME

01 DIA
02 DIAS
02 DIAS
02 DIAS

11/10/2023
19/10/2023
07/11/2023
09/11/2023

71510/2023
73263/2023
77894/2023
78289/2023

PAULA PEREIRA BUZAN SOARES Auxiliar de Serviços Públicos
Municipais

SEME 02 DIAS
08 DIAS

10/10/2023
24/10/2023

71465/2023
74531/2023

REGILANE GAVA LOVATO Professor PEB-B SEME 05 DIAS 16/10/2023 71978/2023

Art. 2º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 20 de dezembro de 2023.

GUSTAVO CARVALHO LINS 
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade 
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